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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara<'Municipal de Erechim

LEI N2 105 DE 15 DE ABRIL DE 1.985
CRIA MAIS UM CARGO EM COMiSSÃO DE ASSES-
SOR DE IMPRENSA DA CÂMARA MUNICIPAL DE -
ERECHIM - RS

WILSON JOSÉ TONIN, Presidente da C~mara Municipal de E-
rechim, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, que a
C~mara Mun ic ipa I Aprovou e amparado no _ prev ist oe dos -
artigos 94 e 95 da Lei Org~nica Municipal, P R O M U L-
G O ~ seguinte

L E I

Artigo 12 - É criado maIs um cargo em comissao de Assessor de 1m
prensa na C~mara Municipal de Vereadores, inc~mbindo- -
lhe:
Distribuir aos orgaos de comunicaçoes, em forma de rese
nha ~s informaç~es s~bre os trabalhos da C~mara Munici-
pal, de seu Plen~rio e Comiss~es;

II - Realizar gravaç~es dos debates das sessoes Plen~rias e
promover sua divulgaç~o.

I11- Distribuir informaç~es s~bre as proposiçoes em trami~a-
ç~o na C~mara Municipal.

IV - Promover o Relacionamento da C~mara Municipal e os or -
g~os de comunicaç~es;

V - Executar outras tarefas correlatas.

Par~grafo Único - Cabe ao Presidente da C~mara Municipal, a livre nomea -
çao e demiss~o do titular do cargo previsto neste arti-
go.

Artigo 22 - O vencimento mensal do cargo em Comiss~o de Assessor de
Imprensa ser~ de Cr$ 263.848 (Duzentos e sessenta e tres
mi I, oitocentos e quarenta e oito cruzeiros)

Par~grafo Único - As despesas resultantes desta Lei, correr~ ~ conta Ru -
brica 3.1.3.2 - Outros serviços e Encargos, da Dotaç~o-
Orçament~ria da C~mara Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara~Municipal de Erechim

Artigo 3º Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.

Artigo 4º Esta Lei entrar~ em vigor na data de
sua publ icaç;o,'om vig~ncia ~ partir de
Iº de fevereiro de 1.985.

CÂMARA MUNICIPAL, ABRIL DE 1.985

WI LSO
Presid

Reg istre-se e Pub Iique-se.,í
~~

ALDÉRICO ALBINO MIOLA
Iº Secret~r io ,.----


